
 
 
 
 
 

     

 

 

LEI n°: 1.326, de 30 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BENEVIDES, ESTADO DO PARÁ, 

LUZIANE DE LIMA SOLON OLIVEIRA, faz saber que o Poder Legislativo do Município 

de Benevides aprovou e ela sancionou e manda que se publique a seguinte lei: 

  

Art. 1°. O Orçamento anual do Município de Benevides, Estado do Pará, para o Exercício 

Financeiro de 2023, discriminado nos anexos desta Lei, constituído pelos Orçamentos: Fiscal 

e de Seguridade Social, estima a Receita em R$ 257.273.770,00 (duzentos e cinquenta e sete 

milhões, duzentos e setenta e três mil, setecentos e setenta reais) e fixa a despesa em igual 

valor. 

 

Art. 2°. A receita é decorrente da arrecadação de Tributos, Contribuições Sociais, 

Transferências Intergovernamentais e de outras receitas correntes e de capital, na forma de 

legislação vigente, obedecendo a seguinte classificação geral: 

 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL R$  257.273.770,00 

RECEITAS CORRENTES: R$  248.773.770,00 

Receita de Impostos, Taxas e Contribuições  R$   34.991.270,00  

Receita de Contribuições  R$     3.300.000,00  

Receita Patrimonial  R$     2.135.500,00  

Transferências Correntes  R$ 206.606.000,00  

Outras Receitas Correntes  R$     1.741.000,00  

RECEITA DE CAPITAL R$   36.674.000,00 

Transferências de Capital R$   36.674.000,00 

DEDUÇÕES DA RECEITA - FUNDEB: -R$  28.174.000,00 

 

Art. 3°. Os Orçamentos Fiscal e de Seguridade Social discriminaram a despesa, com relação a 

natureza, no mínimo por categoria econômica, grupo de despesa até a modalidade de 

aplicação de acordo com o que dispõe o Art. 6º da Portaria Interministerial nº 163, de 04 de 

maio de 2001, do Ministério da Fazenda. 

           

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA, 

EM IGUAL VALOR, DO MUNICÍPIO DE 

BENEVIDES, ESTADO DO PARÁ, PARA O 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023. 



 
 
 
 
 

     

 

 

Art. 4º. A Despesa Fixada à conta dos Orçamentos Fiscal e de Seguridade Social será 

realizada conforme discriminações estabelecidas nos anexos desta Lei, de acordo com os 

seguintes desdobramentos: 

I - DESPESAS POR FUNÇÕES: 

1 – ORÇAMENTO FISCAL  R$ 188.575.070,00 

01 – Legislativa  R$ 6.504.279,75  

04 – Administrativa  R$ 36.634.000,00  

06 – Segurança Pública  R$ 3.362.000,00  

12 – Educação  R$ 68.279.000,00  

13 – Cultura  R$ 8.465.000,00  

15 – Urbanismo  R$ 42.632.790,25  

16 – Habitação  R$ 1.554.000,00  

17 – Saneamento  R$ 7.087.000,00  

18 – Gestão Ambiental  R$ 4.299.000,00  

20 – Agricultura  R$ 2.538.000,00  

22 – Indústria R$ 120.000,00 

23 – Comércio e Serviço  R$ 835.000,00  

26 – Transporte  R$ 2.312.000,00  

27 – Desporto e Lazer  R$ 3.453.000,00  

99 – Reserva de Contingência  R$ 500.000,00  

2 – ORÇAMENTO E SEGURIDADE SOCIAL R$   68.698.700,00 

08 – Assistência Social  R$ 4.779.700,00  

10 – Saúde  R$ 63.919.000,00  

 

II – DESPESAS POR ÓRGÃOS: 

PODER LEGISLATIVO                                                                               R$    6.504.279,75 

Câmara Municipal       R$    6.504.279,75 

PODER EXECUTIVO R$  250.769.490,25 

Gabinete da Prefeita  R$ 4.113.000,00  

Procuradoria Geral do Município  R$ 1.055.000,00  

Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico  R$ 1.521.000,00  



 
 
 
 
 

     

 

 

Sec. Municipal de Administração  R$ 10.371.000,00  

Sec. Municipal de Finanças  R$ 6.973.000,00  

Sec. Mun. Obras, Viação e Infraestrutura  R$ 52.964.790,25  

Fundo Municipal de Educação  R$ 68.279.000,00  

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Lazer  R$ 10.898.000,00  

Fundo Municipal de Assistência Social  R$ 15.750.700,00  

Fundo Municipal de Saúde  R$ 63.919.000,00  

Agência Distritais  R$ 192.000,00  

Sec Mun Def Soc Trans e Trâns-SEMDESTRAN  R$ 5.273.000,00  

Sec Mun da Juventude - SEMJUV  R$ 430.000,00  

Sec Municipal de Habitação – SEMHA  R$ 1.554.000,00  

Sec Mun de Agricul e Abastec - SEMAGRI R$ 2.538.000,00 

Fundo Municipal de Meio Ambiente R$ 4.938.000,00 

 

III – DESPESAS POR CATEGORIA ECONÔMICA 

 

1 – DESPESAS CORRENTES R$   195.423.520,25 

Pessoal e Encargos Sociais R$    102.305.230,00 

Juros e Encargos da Dívida R$          150.000,00 

Outras Despesas Correntes R$     92.968.290,25 

2 – SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE R$     25.176.249,75 

TOTAL R$   220.599.770,00 

3 – DESPESAS DE CAPITAL R$     61.350.249,75 

Investimentos R$     59.608.249,75 

Amortização da Dívida R$       1.742.000,00 

4 – SUPERÁVIT R$          500.000,00 

TOTAL R$     61.850.249,75 

             

Art. 5°. A presente Lei autoriza aos Poderes Executivo e Legislativo, a abertura de Créditos 

Adicionais Suplementares até o limite de 50% (cinquenta por cento), do valor total 

consignado nessa Lei Orçamentária, através de Decreto do chefe do Poder Executivo, 

utilizando como fonte os recursos definidos no § 1°, art. 43, da Lei Federal n° 4.320/64. 



 
 
 
 
 

     

 

 

Art. 6°. Ficam autorizados remanejamentos entre elementos de despesas, afim de cobrir 

insuficiência ou inexistência de dotações, nas atividades ou projetos de uma mesma Unidade 

Administrativa, mediante Ato Administrativo do Chefe do Poder ou Órgão ao qual a mesma 

se referir, conforme prescrito no § 1° do artigo 18 da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 7°. Na hipótese de necessidade de devolução de saldos de convênios, ficam autorizadas 

as criações de elementos de despesas específicos, codificados como 33.20.93.96 ou 

44.20.93.96, dentro dos projetos/atividades relativos aos objetos dos respectivos convênios, 

no montante estritamente necessário para a devolução dos recursos restantes. A fonte de 

recurso será a anulação do saldo da dotação do referido convênio. 

Art. 8°. Esta Lei entrará em vigor a partir de 1° de janeiro de 2023, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Benevides, Estado do Pará, aos trinta dias do mês de 

dezembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

 

 

 

 

 

___________________________ 

LUZIANE DE LIMA SOLON OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 
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